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trabalhadores da Direção de Serviços Administrativos desta Inspeção-
-Geral, designadamente os Assistentes Técnicos Ana Paula Gomes 
Gouveia, António das Neves Pereira, Eduardo Jorge de Jesus Padinha, 
Maria Manuela Nascimento Nobre Peixoto e Paula Cristina Guerreiro 
Cipriano, pela forma muito dedicada, competente e discreta com que 
sempre desempenharam as suas funções.

Às elevadas qualidades pessoais e profissionais, aliaram uma perma-
nente disponibilidade, empenhamento, dinamismo e zelo, contribuindo 
de modo decisivo para a salvaguarda do bom nome e do ambiente de 
trabalho desta Inspeção -Geral.

Pelos atributos enunciados, são merecedores que o seu desempenho, 
que qualifico de meritório e exemplar, seja objeto do meu agradecimento 
pessoal e reconhecido através deste público louvor.

29 de fevereiro de 2012. — O Inspetor -Geral das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, Feliciano Pereira Martins.

206164427 

 Louvor n.º 273/2012
Ao cessar as minhas funções como inspetor -geral da IGOPTC por moti-

vos de aposentação não posso deixar de louvar publicamente o Dr. Carlos 
Gordo de Jesus Madeira — Diretor de Serviços Administrativos e Paula 
Cristina da Silva Lourenço Simões Alves — Coordenadora técnica pelas 
suas extraordinárias competências e pelo inexcedível profissionalismo, deter-
minação, total disponibilidade e elevado sentido de serviço público no modo 
como dirigiram o exigente trabalho que incumbia às suas funções supra.

A par das suas qualidades humanas de que destaco a integridade, leal-
dade, solidariedade e discrição, revelaram também serem detentores de 
um elevado espírito de missão, conjugado com um desempenho relevante 
e grande capacidade organizativa, demonstrando um grande dinamismo, 
sendo de destacar a noção de responsabilidade, capacidade de iniciativa 
e de trabalho, oportunidade e isenção com que se evidenciaram no 
exercício das funções que lhes estavam cometidas e, em consequência, 
objeto do meu agradecimento pessoal e deste público louvor.

29 de fevereiro de 2012. — O Inspetor -Geral das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, Feliciano Pereira Martins.

206165367 

 Instituto de Apoio às Pequenas e Médias
Empresas e à Inovação, I. P.

Despacho n.º 8125/2012
Nos termos do previsto no n.º 9, do artigo 12.º da Lei n.º 53/2006, de 

7 de dezembro, na redação dada pela Lei n.º 11/2008, de 20 de fevereiro, 
determino a aprovação do provimento automático do Secretário -Geral, 
Dr. António Manuel Gomes Garcia Branco no quadro de pessoal do 
IAPMEI — Instituto de Apoio às Pequenas Empresas e à Inovação, I. P., 
com a categoria de técnico superior, sendo criado o respetivo lugar no 
mapa de pessoal deste Instituto o qual será extinto quando vagar.

O presente despacho será publicado na página eletrónica do Instituto.
20 de maio de 2011. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís 

Filipe Costa.
206131557 

 Despacho n.º 8126/2012
Nos termos do previsto no n.º 9 do artigo 12.º da Lei n.º 53/2006, de 7 

de Dezembro, na redacção dada pela Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro, 
determino a aprovação do provimento automático da técnica superior 
Maria Paula Sampaio de Magalhães no quadro de pessoal do IAPMEI-
-Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e à Inovação, I. P., 
com a mesma categoria, sendo criado o respectivo lugar no mapa de 
pessoal deste Instituto, o qual será extinto quando vagar.

O presente despacho será publicado na página electrónica do Instituto, 
e retroage os seus efeitos à data da deliberação do Conselho Directivo.

20 de Junho de 2011. — O Presidente do Conselho Directivo, Luís 
Filipe Costa.

206135518 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 8127/2012

Organismo de verificação metrológica das Cisternas
de Transporte Rodoviário e Ferroviário.

1) Através da Portaria n.º 1543/2007, de 6 de dezembro, foi publicado 
o regulamento de controlo metrológico das Cisternas de Transporte 
Rodoviário e Ferroviário.

2) Verifica -se a necessidade de descentralizar a realização das opera-
ções de controlo metrológico envolvidas, de forma a simplificar os proce-
dimentos administrativos, sem prejuízo do necessário rigor metrológico.

3) Assim, para efeitos de aplicação da Portaria n.º 1543/2007, de 
6 de dezembro, e nos termos da alínea c), do ponto 1, do artigo 8.º, do 
Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de setembro, determino:

a) É reconhecida a qualificação à SGS Portugal — Sociedade Geral de 
Superintendência,S.A com sede no Polo Tecnológico de Lisboa, n.º 6, piso 
0 e piso 1, 1600 -546 Lisboa e instalações na Rua Padre António, 232, 4.º 
piso, fração 4.4, 4470 -136 Maia, para a execução das operações de verifi-
cação metrológica das Cisternas de Transporte Rodoviário e Ferroviário.

b) A referida empresa colocará, nos termos da legislação em vigor, a 
respetiva marca própria, anexa ao presente despacho, bem como o sím-
bolo da operação de controlo metrológico, no esquema de selagem dos 
instrumentos de medição abrangidos pelo regulamento atrás referido.

c) Das operações envolvidas, serão mantidos em arquivo os relatórios 
dos ensaios correspondentes às operações de controlo metrológico, nos 
termos da lei.

d) Mensalmente deverá a empresa enviar ao IPQ uma relação dos 
instrumentos que forem verificados, assim como efetuar o pagamento 
dos montantes correspondentes às operações de controlo metrológico 
realizadas, até ao dia 10 do mês seguinte, mediante cheque endossado 
ao Instituto Português da Qualidade, remetido à Unidade de Metrologia 
Legal, Rua António Gião, n.º 2, 2825 -513 Caparica;

e) O valor da taxa aplicável às operações previstas no regulamento 
acima referido, será definido por despacho e revisto anualmente.

4) O presente despacho é válido até 31 de dezembro de 2014, e subs-
tituí o Despacho n.º 8312/2009, publicado no DR n.º 58 (2.ª série), de 
24 de março de 2009.

30 de Abril de 2012. — O Presidente do Conselho Directivo, J. Mar-
ques do Santos. 

  
 306145043 

 Laboratório Nacional de Engenharia Civil, I. P.

Aviso n.º 8092/2012
Ao abrigo do disposto nos n.os 1, alínea d) e 2 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e no artigo 254.º do Regime do Con-
trato de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, 
de 11 de setembro, torna -se público que o engenheiro Silvino Gameiro 
Pompeu dos Santos, investigador -coordenador, da carreira de investi-
gação Científica, em regime de contrato em funções públicas por tempo 
indeterminado, posicionado no escalão 4, índice 330, cessou funções 
por motivo de aposentação, com efeitos a 2012 -06 -01.

4 de junho de 2012. — A Diretora dos Serviços de Recursos Humanos, 
Ana Paula Seixas Morais.

206162831 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 8128/2012
O Regulamento (CE) n.º 510/2006, do Conselho, de 20 de março, 

institui o quadro jurídico comunitário relativo à proteção das indicações 
geográficas e das denominações de origem dos produtos agrícolas e 
dos géneros alimentícios, nos termos do qual é permitida a concessão 
de proteção nacional transitória para as indicações geográficas a partir 
da data de receção formal dos pedidos pela Comissão Europeia, ces-
sando tal proteção assim que seja tomada uma decisão comunitária.

A Associação dos Agricultores do Vale do Mondego, agrupamento na 
aceção do n.º 1 do segundo parágrafo do artigo 5.º do Regulamento (CE) 
n.º 510/2006, de 20 de março, como disposto no artigo 2.º do Regulamento 




